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tração decidir, caso não haja outro prazo fixado em lei. Quanto a esse
aspecto, três observações são necessárias.
A primeira é que a Lei n° 5.427/2009 fixa o prazo de 30 dias para a
Administração proferir decisão em processo administrativo (art. 45).
Assim, é importante que a nova lei realize alterações para compati-
bilizar os dispositivos e evitar conflitos práticos quanto ao prazo de
resposta, especialmente considerando que o caput menciona a exis-
tência de prazos em outras leis.
A segunda é que a lei, apesar de pré-fixar um prazo, estabelece, no
parágrafo segundo, que o prazo deve atender as circunstâncias con-
cretas. Ora, como atender às peculiaridades do caso
concreto se há um prazo fixo? Parece que há incompatibilidade ma-
terial entre os dispositivos. E é justamente isso que leva à terceira
observação: talvez a melhor opção seja suprimir o prazo do caput e
manter o que prevê o parágrafo segundo.
Não parece razoável que a lei engesse um prazo geral com o fim de
atribuir efeitos à inércia do administrador, uma vez que o Estado de-
sempenha atividades que possuem diversos graus de
complexidade e que, portanto, demandam diferentes prazos de res-
posta. A Lei da Liberdade
Econômica (Lei n°. 13.874/2019) adota solução eventualmente mais
interessante: não fixar a priori o prazo. O decreto regulamentador, por
sua vez, especifica que "a autoridade máxima do órgão ou da enti-
dade responsável pelo ato público de liberação fixará o prazo para
resposta aos atos requeridos junto à unidade" (art. 10). E continua:
"Decorrido o prazo previsto no caput, a ausência de manifestação
conclusiva do órgão ou da entidade acerca do deferimento do ato pú-
blico de liberação requerido implicará sua aprovação tácita" (art. 10, §
1°). Assim, o caminho para se atender da forma mais adequada as
necessidades dos administrados e do poder público é a de delegar tal
definição ao nível dos regulamentos, permitindo-se que o gestor, que
melhor saberá o tempo necessário para desempenhar determinada
atividade, fixe o prazo.
§3° - Quando a complexidade da questão envolvida não permitir o
atendimento do prazo previsto neste artigo, a autoridade cientificará o
interessado das providências até então tomadas, sem prejuízo dos
efeitos estabelecidos para o silêncio.
§4° - O  prazo estabelecido no caput deste artigo pode sofrer pror-
rogação por igual período, desde que expressamente motivada pelo
agente e aprovada pelo titular do órgão ou entidade da Administração,
sendo obrigatória a ciência do interessado.
A redação dos §§ 3° e 4° parecem conflitar. Enquanto o parágrafo 3°
afirma que, a despeito da complexidade da questão e da impossibi-
lidade de cumprimento do prazo, os efeitos estabelecidos para o si-
lêncio serão válidos, o parágrafo 4° admite a prorrogação. Caso seja
mantida a previsão de um prazo padrão, é recomendável que esses
dispositivos sejam compatibilizados - de modo a permitir a prorroga-
ção, quando necessária. Nesse caso, a lei pode, inclusive, determinar
o procedimento para prorrogação do prazo, a fim de garantir a se-
gurança jurídica.
§5° - Suspender-se-á o prazo sempre que o procedimento parar por
motivo imputável ao interessado.

III - 3 Capítulo III: Do silêncio administrativo
O capítulo III introduz os efeitos do silêncio, inclusive com a opção de
se atribuírem efeitos positivos à inércia do administrador.
De modo geral, acredito ser prudente a inserção de um dispositivo
que condicione a atribuição de efeitos positivos ao silêncio à prévia
comunicação à Administração. Assim, o efeito positivo existiria inde-
pendentemente de manifestação da Administração (até porque decorre
da inércia, do silêncio), mas dependendo da provocação do particular
interessado. Ou seja, o particular possuiria o dever de informar do
transcurso do prazo e os efeitos decorrentes disso. Seria uma espécie
de atividade comunicada, espécie já reconhecida no ordenamento ju-
rídico (v., e.g., art. 8° da Lei federal n° 9.074/1995). Isso facilitaria o
controle e serviria como meio de prova da eficácia do ato.
Quanto aos dispositivos inseridos na lei, tenho as observações abaixo
das respectivas transcrições:
Art. 5~ Ultrapassado o prazo sem decisão. a aceitação do pedido. so-
licitação, requerimento ou
recurso será automática, não sendo necessário expedir pronunciamen-
to ou documento algum
para que o interessado possa fazer efetivo seu direito, desde que
obedeçam as seguintes hipóteses:
I - procedimento no qual a transcendência da decisão final não re-
percuta diretamente em administrados distintos do requerente, me-
diante a limitação, prejuízo ou afetação a seus interesses ou direito
legítimos;
II - pedido, solicitação, requerimento ou recurso que não exija uma
valoração de distintos interesses concorrentes, sempre que o próprio
órgão ou entidade não estabeleça de forma contrária;
III - pedido, solicitação, requerimento ou recurso cuja concessão ha-
bilite para o exercício de direitos preexistentes, ou para o desenvol-
vimento de atividades econômicas que requeiram autorização prévia
do Estado, sempre, que não se encontrem contempladas nas hipó-
teses de
silêncio negativo previstas nessa Lei;
IV - recursos destinados a questionar a negação de um pedido, so-
licitação, requerimento ou
recurso ou ato administrativo anterior;
V - que se trate de um procedimento iniciado a instância de parte,
salvo em alguns casos concretos que devem ser tratados pelas le-
gislações especificas.
§ 10 - A aceitação por silêncio administrativo possuirá todos os efeitos
como se ato administrativo finalizador do procedimento o fosse e será
válido perante a Administração ou qualquer pessoa física ou jurídica,
pública ou privada.
§2º - A existência dos atos administrativos produzidos por silêncio ad-
ministrativo poderá ser
acreditada por qualquer meio de prova admitido no Direito.
§3° - O pedido, solicitação, requerimento ou recurso deverá ser for-
mulado ao órgão competente de forma delimitada, compreensiva, con-
gruente e concreta, além de referir-se a algo possível e real e não a
algo inexistente ou contrário ao ordenamento jurídico.
O §3° do art. 5°, apesar de trazer legítima preocupação em relação
aos pedidos manifestamente improcedentes, seja porque incompreen-
síveis, irreais ou contrários ao ordenamento jurídico, seja porque for-
mulados ao órgão incompetente, pode implicar problemas práticos re-
lacionados à segurança jurídica: de um lado, o particular ante a inér-
cia da Administração acreditará que seu pleito foi aceito tacitamente;
de outro, o Poder Público queda-se inerte ante a precariedade do pe-
dido. Decorrente disso, o dispositivo parece ser insuficiente para so-
lucionar questão relacionada à prova do pedido mal formulado, bem
como quanto a quem seria competente para decidir pela aplicabilidade
do §3°.
Uma possível solução para amenizar essa questão seria suprimir o
dispositivo, mas trazer, em compensação (para se evitar a aceitação
tácita de pedidos desarrazoados), balizas mais firmes e objetivas para
a aplicação dos efeitos positivos do silêncio. Além de se exigir a co-
municação indicada acima, poderia ser interessante, por exemplo, li-
mitar explicitamente a atribuição de efeitos positivos ao silêncio aos
atos vinculados. Preenchidos os requisitos e apresentados os docu-
mentos necessários, o particular terá o direito ao deferimento daquilo
que requereu, a despeito da eventual inércia. Tal consequência já de-
correria da própria lógica dos atos vinculados, os quais correspondem
a um direito subjetivo do particular, como ensinava Hely Lopes Mei-
relles. Apenas passa a ser dispensável uma manifestação judicial.
Com a nova norma, os atos vinculados existiriam a partir do trans-
curso do prazo - e comunicação, caso seguida tal sugestão.
Já os atos que pressuponham alguma espécie de condicionamento
por parte do Poder Público, mesmo que vinculados, não parecem se
harmonizar com essa mesma eficácia. Muitas vezes, não se trata de
dizer sim ou não, mas como. Em casos que tais, seria prudente pen-
sar em soluções que possam ser, eventualmente, objeto de regula-
mentação. Daí que o ideal é que a lei deixe espaço para que essa
regulamentação seja feita por decreto, que, por ser editado pelo pró-
prio Poder Executivo, poderá atender melhor as especificidades da
administração. Por exemplo: para preservar o determinado direito, co-

gitaria de regulamento que, embora mantenha a eficácia do ato, su-
bordine o exercício da atividade privada aos requisitos legais mais ri-
gorosos previstos em lei para a prática da atividade.
Os atos que envolvam discricionariedade administrativa merecem uma
reflexão mais aprofundada. Talvez a regulamentação pudesse estabe-
lecer que, para esses atos, o Poder Público tenha a obrigação de
proceder a uma revisão a posteriori, o que lhe permitiria, até mesmo,
revogar o ato tácito - ressalvado ° eventual direito ao recebimento de
indenização, se o particular estiver de boa-fé. 13 A ideia de fixação
de um recurso de oficio ao órgão superior pode, também, ser um ca-
minho para isso. Assim, transcorrido o prazo sem resposta, ao mesmo
tempo em que se considerará existir consentimento tácito, deverá ha-
ver a revisão automática pela instância superior.
Também acredito ser necessária ressalva quanto aos atos que depen-
dam de algum nível de
processualização. Na verdade, para tais casos, em princípio, não es-
tarão preenchidos os requisitos.
Devem ser cumpridas etapas de um itinerário que não pode ser ta-
citamente alcançado. Daí não ser possível a incidência automática
desse dispositivo - conquanto se possa cogitar de supressão de al-
gum nível de processualização de menor complexidade e passível de
demonstração a posteriori.
Por último, entendo que o dispositivo possa ser aplicado aos atos
complexos e compostos. Todavia, será necessário especificar que to-
dos os organismos administrativos indicados sejam regularmente pro-
vocados e o prazo transcorra in albis nas duas ou mais bandas en-
volvidas. Ou que apenas um se manifeste expressamente e o outro
permaneça em silêncio. Se é necessária a manifestação de dois ou
mais órgãos administrativos, a inércia de um, per se, não pode sig-
nificar deferimento.
Art. 6°. Os administrados poderão entregar declaração juramentada
perante o próprio ente, que confirme a formação do ato administrativo
derivado do silêncio positivo, com a finalidade de fazer valer o direito
perante terceiros, constituindo a recepção de dito pedido prova sufi-
ciente da aceitação fictícia do pedido, solicitação, requerimento ou re-
curso.
§1° - Caso a Administração negue-se a receber a declaração jura-
mentada, poderá o administrado remetê-Ia por correio, via A.R., sur-
tindo, assim, os mesmos efeitos.
§2º - Poderá a Administração competente emitir certidão confirmatória
do silêncio ou ditar resolução expressa concessória do ato, que de-
verá ser emitida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
entrega da declaração juramentada.
Apenas uma nota: acredito ser pertinente a inclusão de um parágrafo
explicitando que a administração pode exercer a autotutela para des-
fazer o ato e, até mesmo, para especificar que os requisitos do art. 5°
não foram preenchidos. Na primeira hipótese, serão produzidos efeitos
do transcurso do prazo até o desfazimento (expresso) pela Adminis-
tração. Na segunda, o ato jamais terá produzido efeitos, porque não
presentes os requisitos do art, 5°. Isso não afasta a possibilidade de
modulação de efeitos, que pode ser acrescida na lei estadual à luz do
art. 23 da LINDB.
Art.7º- Excepcionalmente, por lei, a Administração Pública poderá ne-
gar pedido, solicitação,
requerimento ou recurso por silêncio administrativo desde que por ra-
zões de relevante e significativo interesse público, questões de ordem
pública, proteção contra interesses contrários à liberdade e outros di-
reitos constitucionais, bem como nos casos em que se verifique in-
cidência sobre questões relacionadas à saúde pública, ao meio am-
biente, aos recursos naturais, à defesa nacional, à imigração, à se-
gurança cidadã, ao sistema financeiro, tributário e de seguros (exceto
no campo da seguridade social), ao mercado de valores, à defesa co-
mercial, ao patrimônio histórico, artístico e cultural, ao patrimônio ar-
quitetônico e paisagístico, aos procedimentos trilaterais e aos que ge-
rem obrigações de dar ou fazer ao Estado, principalmente relaciona-
das ao Direito supranacional ou comunitário e aos tratados interna-
cionais.
§ 10 - A negação por silêncio administrativo dar-se-á de forma auto-
mática e possuirá efeito apenas de permitir aos interessados o acesso
à instância seguinte, seja para interpor recurso
administrativo ou pretensão judicial que pretenda.
§2º - Todos os casos excepcionais previstos no caput deste artigo de-
vem ser substancialmente fundamentados na exposição de motivos da
lei que o excepcionar.
Esse dispositivo, a rigor, não traz efeitos práticos. Se a regra do art.
5° é a atribuição de efeitos positivos ao silêncio, a atribuição de efei-
tos negativos será exceção. A novidade seria se a atribuição de efei-
tos negativos, que depende da análise de cada caso concreto, pu-
desse ser
conferida por meio de regulamento. Ou seja, haveria uma autorização
legal para o regulamento especificar as hipóteses do silêncio negativo.
Via de regra, como as hipóteses gerarão o indeferimento tácito, de-
vem ser excepcionais e justificadas. Nesse caso, o gestor, ao estipular
a exceção, terá um ônus argumentativo reforçado. Além disso, deve
ser permitido o acesso à instância superior. Acredito que essa opção
poderia mais bem se adequar às atividades do Estado.
Art. 8º. Os atos administrativos derivados do silêncio positivo não ca-
reçam de motivação.
Art. 9º Fica excepcionado o silêncio negativo da obrigação de moti-
vação.
Ambos os dispositivos merecem ser analisados em conjunto. Sejam
efeitos positivos ou negativos, se decorrentes do silêncio, via de re-
gra, não serão motivados. Assim, acredito que essas previsões dos
arts. 8° e 9° sejam dispensáveis. A motivação será indispensável para
a revogação do ato por meio do exercício da autotutela. Por isso, é
recomendável a inserção de um parágrafo único ao artigo 10 para rei-
terar a necessidade de motivação nesse caso. Ou, ao menos, que se
façam adaptações às normas que tratam do dever de motivar na lei
de processo administrativo estadual.
Art. 10. A Administração deve anular seus próprios atos, quando ei-
vados de vício de legalidade, e pode revogá-Ios por motivo de con-
veniência e oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.
Esse dispositivo, a rigor, já está consta da Lei estadual n° 5.427/2009
(o que reitera, mais uma vez, a conveniência de tratamento coorde-
nado). Mantida a legislação do silêncio apartada, é
interessante, conforme já apontado, a necessidade de inclusão de um
parágrafo único que, além de especificar o dever de motivar, assegure
a oportunidade de manifestação do beneficiário do ato que se pre-
tende anular.
Também acredito ser pertinente a inclusão da possibilidade de con-
validação dos vícios sanáveis, tal como previsto no art. 52, Lei n°
5.427/2009. Isso também vale para a convalidação por transcurso de
prazo (sanatória involuntária, prevista no art. 53). O termo a quo, nes-
te caso, será a data do final do prazo, como regra, salvo se a outorga
pleiteada retroagir à data do pedido, segundo as normas eventual-
mente aplicáveis.
Observe-se que a convalidação por ato expresso não se confunde
com a confirmação do ato a posteriori. A ideia é que o gestor público
pode, passado o seu prazo, reconhecer que o direito
era, de fato, passível de liberação, o que é até desejável do ponto de
vista da segurança jurídica e da publicidade. Tal confirmação, porém,
não se trata, propriamente, de convalidação. O consentimento tácito já
era válido, dispensando sua ratificação. Assim, trata-se de mera de-
claração de que houve consentimento tácito de liberação.

III.4 Capítulo IV: Da responsabilidade dos agentes públicos e milita-
res

Esse capítulo trata da responsabilidade dos agentes públicos e mili-
tares. É importante incluir que a responsabilização apenas ocorrerá
em caso de dolo ou erro grosseiro, tal como previsto no art. 28 da
LINDB.
Art. 11. Os agentes públicos ou militares que, injustificadamente, ne-
garem o reconhecimento da eficácia do direito conferido ao interes-
sado ao ter operado a seu favor o silêncio positivo incorrerão:
I - para fins dos regulamentos disciplinares das Forças Armadas,
transgressões militares médias ou graves, segundo os critérios neles
estabelecidos, desde que não tipificadas, em lei, como crime ou con-
travenção penal; ou

II - para fins do disposto na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e suas alterações, infrações administrativas que deverão ser
apenadas, no mínimo, com suspensão, segundo os critérios nela es-
tabelecidos.
É preciso substituir a menção ao Estatuto dos Servidores Públicos fe-
derais (Lei n° 8.112/1990) pelo Estatuto dos Servidores Públicos do
Estado do Rio de Janeiro (Decreto-lei n° 220/1975).
Além disso, carece-se de análise acerca da proporcionalidade das
sanções impostas. Talvez
a correlação entre infração e sanção seja mais bem avaliada a partir
do caso concreto. Assim, o ideal seria a legislação trazer uma mol-
dura normativa que seja regulamentada pelo regulamento.
§10 - Deve-se obedecer o princípio do contraditório, da ampla defesa
e do devido processo legal na apuração das condutas do caput deste
artigo.
§2º - Pelas condutas descritas no caput, poderá o militar ou agente
público responder, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal,
também, por improbidade administrativa, conforme o disposto nas Leis
n° 1.079, de 10 de abril de 1950, e 8.429, de 2 de junho de 1992.
Art. 12. O disposto no artigo 11 desta Lei, também, é aplicável aos
agentes públicos de qualquer entidade da Administração ou militares
que se neguem injustificadamente a receber ou cumprir o ato admi-
nistrativo derivado da declaração juramentada a que faz referência es-
ta Lei, dentro de um procedimento que se segue perante outra en-
tidade da Administração.
Esse dispositivo, ao mencionar "agentes públicos de qualquer entida-
de da Administração",
parece extrapolar os limites do Estado do Rio de Janeiro. Em razão
da autonomia federativa atribuída a cada ente da federação (art. 18
da CRFB) não pode o Estado do Rio de Janeiro impor sanções a
agentes públicos de outros entes da federação. Assim, deve ser feita
a especificação.
Art. 13. A todos aos quais esta Lei é aplicada respondem direta e
objetivamente pelos danos
causados em decorrência do silêncio administrativo, cabendo a apu-
ração de responsabilidade
funcional nos casos de dolo ou culpa, assegurado o respectivo direito
de regresso.
Em razão do art. 28 da LINDB, que é diploma nacional e, portanto,
aplicável ao Estado do Rio de Janeiro, a responsabilidade dos agen-
tes públicos é subjetiva, dependendo de dolo ou erro
grosseiro. Assim, é recomendável que a "culpa" seja substituída por
"erro grosseiro".
o artigo, porém, se refere aqueles a que a lei é aplicada, portanto, à
Administração direta e indireta, a responsabilidade objetiva decorre do
art. 37, §6° da CRFB.17 No entanto, está incluído no capítulo referente
à responsabilização dos agentes públicos e militares. Para evitar
interpretações equivocadas, é interessante que a disposição esteja em
capítulo autônomo.

III.5 Capítulo V: Reclamações e queixas
Art. 14. Os interessados podem apresentar reclamação ou queixa pe-
rante o órgão de controle
interno da entidade que se silenciou, sem prejuízo das ações civis e
penais, nos casos em que os agentes públicos ou militares descum-
pram o estabelecido na presente Lei.
Art. 15. Relatórios com as reclamações ou queixas, perante o órgão
de controle interno da entidade da Administração, que se apresentem
contra os agentes públicos ou militares que descumpram o estabele-
cido na presente Lei e seus respectivos resultados e respostas serão
colocados ao conhecimento do público em geral, de acordo com a Lei
n° 12.527, de 18 de novembro de 2011.
Não tenho comentários.

III.6 Capítulo VI: Responsabilidade dos interessados
Art. 16. Os interessados que façam uso indevido da declaração ju-
ramentada mencionada nesta Lei, declarando informação falsa ou er-
rônea, terão a obrigação de ressarcir os danos ocasionados, sem pre-
juízo de sua responsabilidade penal.
Não tenho comentários.
III.7 Capítulo VII: Texto único de procedimento administrativo -
TUPA
Art. 17. É dever dos órgãos e entidades públicas elaborar e aprovar
Texto Único de Procedimento Administrativo - TUPA, ao qual compre-
enderá:
I- todos os procedimentos de iniciativa de parte requeridos pelos ad-
ministrados para satisfazer seus interesses ou direitos mediante o pro-
nunciamento de quaisquer órgãos e entidades públicas, sempre que
essa exigência conte com respaldo legal, deverá estar consignado ex-
pressamente no TUPA;
II - a descrição clara e taxativa de todos os requisitos exigidos para a
realização completa de
cada procedimento;
III - a qualificação de cada procedimento conforme corresponda entre
procedimentos de avaliação prévia ou de aprovação automática;
IV - os efeitos do silêncio administrativo aplicáveis em concreto a ca-
da procedimento administrativo, indicando-se sempre a Lei que os re-
gulamente;
V - os casos em que procede o pagamento de direitos de tramitação,
com indicação do montante e a forma de pagamento;
VI - as vias de recepção adequadas para acessar os procedimentos
contidos nos TUPAs;
VII - a autoridade competente para resolver, em cada instância, o pro-
cedimento e os recursos;
VIII - os formulários que sejam empregados durante a tramitação do
respectivo procedimento
administrativo.
§1º- Somente pode-se exigir do interessado o cumprimento dos pro-
cedimentos administrativos que se encontrem previamente estabeleci-
dos pelos órgãos competentes, não podendo requerer-se requisitos,
trâmites ou outras informações, documento ou pagamento que não
constem nos TUPAs, sob responsabilidade do agente público que o
exija, aplicando-se as sanções desta Lei.
§2º-Todos os casos excepcionais de silêncio negativo devem ser
substancialmente fundamentados nos TUPAs.
§3° - Para cumprimento do disposto no caput deste artigo, os órgãos
e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos
legitimas de que dispuserem, sendo obrigatória a divulgação em sítios
oficiais da rede mundial de computadores (internet).
O art. 61, § 1°, II da Constituição da República e o art. 112, § 1°,11,
"d", da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, expressamente con-
ferem ao Chefe do Poder Executivo a competência privativa para
apresentar projetos de lei que disponham sobre as atribuições dos ór-
gãos da Administração Pública.
Ainda, o art. 84, VI, "a", da CRFB/88 e o art. 145, VI, "a", da CERJ
dispõem acerca da competência privativa do Chefe do Poder Execu-
tivo para dispor, mediante decreto, sobre a organização e funciona-
mento da Administração Federal e Estadual, quando não importar au-
mento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos.
Nesse sentido, o art. 17 do PL, ao determinar que os órgãos admi-
nistrativos criem um Texto Único de Procedimento Administrativo (TU-
PA), viola a competência privativa do Chefe do Executivo. Por isso,
recomendo que o artigo seja suprimido.
Tal supressão não parece acarretar prejuízos aos administrados, uma
vez que podem se valer do procedimento previsto na Lei nº
5.427/2009 para assegurar a observância de seus direitos.

III.8 Capítulo VIII: Seguimento dos procedimentos administrativos
Art. 18. O órgão de controle interno das entidades da Administração
supervisará o cumprimento dos prazos, requisitos e procedimentos a
fim de que sejam tramitados conforme os procedimentos legais cor-
respondentes.
Esse dispositivo, no mesmo sentido do art. 17, invade a competência
privativa do Chefe do Poder Executivo. A sua supressão, porém, não
acarretará prejuízos, uma vez que a administração já dispõe de me-
canismo de controle interno.
Art. 19. Cabe ao órgão de controle interno emitir um informe mensal
sobre o estado dos procedimentos administrativos iniciados, bem co-
mo quanto à responsabilidade dos agentes públicos ou militares.
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